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PREGÃO PRESENCIAL N9I29I2OL9 - CPL

EDITAT

A. CONDICÕES GERAIS:

1.. PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE

DE APOIO designados pela Portaria Ns 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de
julho de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que às 14:00 horas do dia 17
de dezembro de 2019, na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua
Urbano Santos, 6e 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, onde serão recebidas as

documentações e propostas e iniclada a abertura dos enveiopes relatirros à licitação em
epígrafe, ma modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, de
interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E MODERNIZAçÃO, tenclo em vista
o que consta do Processo Administrativo ne. 02.04.00.037412Ot9 - SEAMO, conforme descrito
neste Edital e seus anexos.

2. SUPORTE LEGAL:

2.7 A licitação reger-se-á peias disposições da Lei Federal ne 10.520, de i7 de jr.ilho

de 2002, Decreto Municipal np 22/2OA7, Lei Complementar ne 123, de 14 de

dezembro de 2006, alterada peia Lei Complementar n" 747, cie 07 de agosto

de 2014, Decreto Federal ne 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.s 8.666/93 e

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

3. DO OBJETO E VALOR:

3.1 Constitui objeto deste Edital a CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA

NA PRESTAçÃO DE SERVTçOS CONTINUADOS DE AGENCIAMENTO DE

VIAGENS, COMPREENDENDO: RESERVA, EMISSÃO, MARCAçÃO,

REMARCAçÃO, DESDOBRAMENTO, SUBST|TUtçÃO, REVALIDAçÃO,

CANCELAMENTO, FORNECIMENTO E ENDOSSO DE BILHETES DE PASSAGENS

RODOVIÁRIAS INTERMUNtcipAtS, PELO PERíODO DE 12 (DOZE)

MESES,coniorme Terrno de Refe:'ência e Anexos.

3.2 Valor Globai Estímacio para a Contrataçâo: O valor globai esrrmado do contrato

é de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mile qulnhentos reais).
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4. PRAZOS:

4.1 O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará por 12 (doze) meses a contar

da data da sua assinatura.

5. FONTE DE RECURSOS:

5.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

02.04 - Secretaria Municipal de Administração e Modernização

Natureza: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas ccm Locomoção

Ficha: 371 Fonte: 00 - Tesouro Municipai

B. CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO NA LICITACÃO:

5. DA PARTTCTPAÇÃO:

6.1 Poderão participar deste pr"egão os interessados que tenham ramo de

atividade compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste

Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos

de classificação das propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora

e local definido no preâmbulo deste Edital.

6.2 ltens Exclusivos - os itens com valor" total estimado de ate RS 80.000,00

(oitenta mil reais) serão de participação exclusiva de empresas que se

enquadrarem como lúicroempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP,

ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano

calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no

inciso ll do caput do artigo 3e da Lei Complementar ns 1,23/2006, nela incluídos

os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado,

conforme Lei Complementar ne 1,23/2006 e sua alteração dada pela Lei

Complemenlar 1,47/2014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive

quanto à documentaçãc constante deste Edital e seus Anexos.

6.3 Não poderão participar desta licitação empresas:

a) Cuja falência tenha sido decretada enr concurso de credores, dissolvidos ou

liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de

constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

b) Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração

Pública Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração

Pública Federal, Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início

do certame.
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c) Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que

possuam qualquer víncuio com servidor do município.

d) Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de

lmperatriz.

e) Que se apresentem em forma de consórcios.

0 Pessoas Físicas.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.1 Por força da Lei Complementar ne \23/06 e do art. 34 da Lei np '11,.488/07 , as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas

a estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão

deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa

à regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na

declaração prevista no item 8.1.3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da

melhor proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no

respectivo envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os

documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição,

bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua condição

de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para

MEs, EPPs ou COOPs, entendencio-se por empate aquelas situações em que as

propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco

por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-

á do seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior

àquela considerada verrcedora do certame, situação em que o objeto licitado

será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou

COOP), desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências

habilitatórias;
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c) não ocorrendo a contratação da ME, Epp ou coop, na forma da alínea

anterior, serão convocada as MEs, EPPs ou cooPs remanescentes, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo dlreíto;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, Epps e coops que
se encontrem enquadradas no item 7.1"., alínea c, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor
oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos prevístos no item 7.L., alínea c, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por ME, EPp ou COOp.

8. DO CREDENCIAMENTO:

8.1 As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e

devidamente munido de Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do
Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste
procedimento licitatório em norne da licitante, respondendo por sua

representada, comprovando os necessários poderes para formular
verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar
razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes
ao presente certame.

8.1.1 No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar
documento de identidade juntamente com Contrato Social ou
Registro que comprove sua capacidade de representar a mesma.

8.1.2 As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleições de seus
administradores, quando o licitante for representado por pessoa que
estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade
jurídica;

a) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

8.1.3 As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus

representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos
de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital.
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8.1.4 Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da

Junta Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME

ou EPP.

8.1.5 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser

apresentados ao(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente

ou por servidor da administraçãc ou publicação em órgão Ca imprensa

oficial, observados sempre os i'espectivos prazos de validade;

Casoas licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais,

ou seja descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito

no item 8.L.

A cada licitante que participar do certame será permitido somente um

representante para se manifestar em nome do representado, vedada a

participação de qualquer interessado representando maís de um licitante.

As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de

Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse

edital, aos cuidados do(a) Pregoeiro(ai rnunicipai.

Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

NIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS E DAc PREPARACÃO E FORMA DE APRESE

CPL

DOCUMENTACÃO DE HABILITACÃO:

9. DA PROPOSTA DE PREçOS

9.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo

em sua parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n" L29/2019-CPL

Rua Urbano Santos, 1.657, Juçara, lmperatriz/MA, CEP 65.900-505

Envelope 1 - PROPOSTA DE PREçOS

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

9.2

a)

Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida

com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por

pessoa juridicamente habilitada pela empresa. q
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b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do

objeto, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso,

conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional,

expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por

extenso. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na

descrição dos valores. Em caso de dlvergência entre os valores unitários e

totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso ern algarismo

e por extenso, será considerado este último. Se o licitante não aceitar a

correção de tais erros, sua proposta será rejeitada;

8.1)PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS tMPRESSAS DEVERÁ

sER UTTUZADA A DESCRTçÃO DOS ]TENS CONSTANTES NO TERMO DE

REFERÊNCIA E PLANILHA DE PREçO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE

DESCLASST F|CAçÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e

Termo de Referência (Anexo I), correspondente a prestação do serviço, e estar

datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas,

tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento,

lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

deste Edital e seus Anexos;

10. DA ACETTAçÃO TÁCITA

10.1 Os preços apresentados devem:

a) Refletir os de mercado no rnomento, observado o prazo de prestação do

serviço/entrega do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas,

seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;

10.2 O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação, ou seja, da data da sessão pública a ser designada

pela Comissão Permanente de Licitação;

10.3 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de

Serviço" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando por 12

(doze) meses, a contar da data da assinatr.ira do Ccntrato;
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10.3.1 A contratada fica obrigada a entregar os rnateriais no prazo máximo

de 5 (cinco) dias após a solicitação formal peia Contratante.

10.3.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob

demanda, conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da

Administração, bem como da existência de disponibilidade

orçamentária, nas quantidades e locais determinacjos peia

Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de

inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do

objeto.

Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos,

retificações de preços, alterações ou alternativas nas

condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas

que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões;

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na

proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos

preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega ef ou execução, sejarn

omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igr.ral aos

previstos no item 10.2 e 10.3, respectivamente.

O não atendimento de qualquer exigêncla ou condição deste Edítal, implicará

na desclassificação do lícitante;

11. DA HABTLTTAçÃO

11.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,

trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a)da Prefeitura Municipal de lrnperatriz - MA

Pregão Presencial n" t29 | 2Ol9 -CPL

Rua Urbano Santos, 1657, Juçara, lmperatriz/MA, CEP 65.900-505

Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

11.2 Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial,

observados sempre os respectivos prazos de validade:

LL.2.L Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentaÇão

da seguinte documentação:

CPL
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lL.2.2

Registro comercial, no caso de empresa individual.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de

seus administradores.

lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou

autorizaçãc para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

Reeularidade Fiscal e Trabalhista, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ).

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

co ntrat ua l.

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadua! do domicílio ou

sede do licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipaldo domicíiio ou

sede do licitante.

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos

b)

s)

do Título Vll-A da Consolidacão das Leis do Trabalho. aprovada pelo

Decreto-Leí nu 5.452, Lo de maio de 1943.

1t.2.3 Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante
a apresentação dos seguintes documentos:

1L.2.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis cjo último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

a)

b)

c)

d)

e)

a)

c)

d)

e)

f)

E
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ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

t1.2.3,2 O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão
conter registro na Junta Comercial.
a) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço

patrimonial e demonstrações contábeis assim

a presentados:

a.1) sociedades regidas pela Lei ;1e 6.404/76
(Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na iunta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada
(LrDA):

- pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde

o mesmo se encontra transcrito, devidamente

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante, na forma da lN ne 65 do Departamento

Nacional do Registro do Comercio-DNRC, de l"s cie

agosto de 1997, art. 6e, acompanhada

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de

Encerramento;

a.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede

ou domicílio do iicitante.

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações

contábeis deverão estar assinados por contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilicjade.

1t.2.3.3 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data

fixada para abertura da Licitação.

11.2.4 A Qualificacão Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através

de:

a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto

CPL
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desta iicitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s)

por pessoa jurídica de direito público ou privado.

L1.2.5 Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não

emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e de qualquer trabaiho a menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de L4 anos, podendo ser utilizado o

modeio do Anexo lV do Eciital.

Se o licitante for a matriz, todos os docurnentos deverão estar com o número

do CNPJ da matriz, ou;

11.3.1 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o

número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Debito

junto ao INSS, por constar nc próprio docurnento que é válido para

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do

FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos

centralizado, devendo apresentar, neste caso, o documento

comprobatório de autorÍzação para a centralização;

Lt.3.2 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do

CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem

emitidos somente em nome da matriz;

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na

inabilitação do licitante;

D. ABERTURA E CR]TÉRIOS DE JULGAMENTO:

12. DO PROCEDIMENTO

tz.L No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos

interessados ou seus representantes iegais, o(a) pregoeiro(a) receberá os

documentos de credenciamento e os envelopes contendo as propostas de

preços (envelope 0L) e os documentos de habilitação (envelope 02);

t2.L.7 O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 1.5

(quinze) minutos para a abertura dos trabalhos;

12.2 lniciada a sessão, nenhurn documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)

pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar

da licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes

do referido horário;

12.3 Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes

dos licitantes e uma vez apresentado peios últimos a declaração constante do

ANEXO V, serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será

q
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procedida a verificação da conformidade cjas propostas com os requisitos

estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-se as

incompatíveis;

No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com
preços ate lO% (dez por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances

verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, até a proclamação

do vencedor;

12.4.1 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for
conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

t2.4.2 Poderá o(a) Pregoeiro(a):

a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais

devem ser reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou

perturbe a sessão, assim como, quaiquer um que desobedeça ou

desacate o pregoeiro, sem prejuízo das penas legais aplicáveis em cada

caso.

L2.4.3 Dos lances ofertados não caberá retratação;

L2.4.4 Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem

dois ou mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a
ordem de classificação dos licitantes remanescentes;

Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços

nas condições definidas no item 12.4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as

melhores propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem

dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostâs

escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de

iances verbais);

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a)

pregoeiro(a), implicará na manutenção do último preço apresentado pelo

licitante, para efeito de or"denação das propostas;

Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para

a contratação;

q
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O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo

pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos

lances;

L2.8.L Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o
caso, dar-se-á o início da competição relativa aos demais itens objeto

desta licitação.

Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo

com o menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à

abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da proponente

cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar;

Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido ciassificada em

primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de

documentação da proponente classificada em segundo lugar, e assim

sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital;

Nas situações previstas nos subitens L2.7,12.8 e Lz.lO, o(a) pregoeiro(a)

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço

melhor;

Verificado o atendimento das exigênclas fixadas neste edital, será classificada

a ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o

primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do

certame;

O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos dernais licitantes

contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da

contratação, as empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias,

sob pena de inutilização dos mesmos;

Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo

(a) pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

T3. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

13.1 Esta licitação é do tipo tu{fíq*ffi pR§Ç* f*R tT[M,em consonância com o que

estabelece a legislação pertinente;

13.2 Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e

condições deste edital, notadamente às especificações mínimas contidas na

Proposta de Preços;

13.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente,

classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as

exigências e condições deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.
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14. DA rMpuGNAçÃo r oo pEDlDo DE EscLAREctMENTo

t .L Os interessados poderão solicitar quaisquer esclarecimentos, informações,
providências ou impugnar o ato convocatório através de comunicação a

coM|SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Cpt, através do setor de protocolo,
via postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão

Permanente de Licitação cPL, ou pelo endereço eletrônico:
atendimentocpl (ô hotma il.com.

14.2 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL

poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de

respostas fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificarem os

referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será publicada

no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

L4.3 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a

errata na preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá

prorrogar a entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto
quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas (Documentação e Preço).

74.4 A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art.
41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de

segunda a sexta-feira das 08:00 as 1B:C0 horas no Protocolo Geral da Comissão

Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, ns 1657 - Bairro Juçara, CEP

65900-505, lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no

mesmo endereço indicado acima, ou no endereço eletrônico:
atendimentocpl@hotmail.com, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para

abertura dos envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fíxada para abertura dos

envelopes de habilitação.

14.5 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do

certame licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a

respeito.

L4.6 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de

participar desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
14.7 As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este

Edital estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,

www.imperatriz. ma.gov. brllicitacoes. bem como no Porta I da tra nspa rência.

15. DO D]REITO DE RECURSO

CPL
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Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das

suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a

apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes asseguraCa vista imediata aos autos;

O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será

reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos,
enviados por fax ou vencidos os respectivos prazos legais.

O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à

autoridade superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar
sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente
informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais;

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de a proveita mento;

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida

notifica a licitante rnelhor classificada para assinatura da ata de registro de
preço;

A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão

importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeio da

licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

16. DA CONTRATAçÃO

16.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s)

licitante(s) vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

t6.2 O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogável uma única vez, a criterio da Secretaria de Administração e

Modernização.

16.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou
recusar-se a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado
outro licitante, observada a ordem de classÍficação, e assim sucessivamente,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no

subitem acima.

L6.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente

licitação, a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência,
total ou parcial.
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17. VIGÊNCIA DO CONTRATO

t7.1 O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará por 12 (doze) meses a contar
da data de assinatura do Contrato.

18. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

18.1 No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a

envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado

cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda a:

l. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos

termos da legislação vigente;

ll. lndicar representante para relacionar-se com a SEAMO comc
responsável pela execução do objeto;

lll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

' qualificação exigidas na licitação.

lV. Fornecer passagens terrestres para o Estado do Maranhão: lmperatriz -
São Luis/São Luis - lmperatriz.

V. Pesquisar tarifas, antes da emissão do bilhete de passagem, que no

omento estiverem sendo praticadas pelas empresas, devendo sempre
que possível optar pela de menor valor;

Vl. Providenciar, a reserva da passagem, imediatamente após o

recebimento da requisição em nome do beneficiário indicado na

solicitação, bem como proceder à emissão do respectivo bilhete de

passagem logo após o recebimento da referida requisição;

Vll. Em caso de remarcação de bilhetes, o fato deve ser comunícado a

SEAMO, para orientações quanto ao procedimento correto a ser

adotado;

Vlll. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de

vagas nas datas e horários requísitados, bem como adotar outras
medidas necessárias à confirmação das reservas solicitadas;

lX. Entregar os bilhetes de passagens diretamente ao responsável pelo

serviço no âmbito da SEAMO ou a outro designado, em tempo hábil (ate

2 horas após o pedido), mesmo fora do horário do expediente, em local

indicado ou coloca-los à disposição do passageiro;

X. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de

passagens e/ou trechos não utilizados, independentemente de
justificativa por parte da SEAMO;
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xl. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de

itinerário de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante
documento oficial apresentado pela SEAMO, sendo que, nos casos em
que houver aumento de custo, com requisição de valor complementar
e, se houver dlminuição de custo, com emissão de ordem de crédito a

favor da SEAMO, a ser utilizado como abatimento no valor da fatura
posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento do ofício;

xll. Promover reembolso de passagens não utilizadas pelo contratante,
mediante solicitação feita por meio de documento oficial, no prazc

máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do refericjo

documento, com emissão de ordem de credito a favor do Contratante,
a ser utilizado como abatimento no valor de fatura posterior;

Xlll. Fornecer, juntamente com as faturas, a reiação dos créditos
decorrentes de passagem e/ou trechos não utilizados no período que

permita a SEAMO, por intermédio de seus gestores, acompanhai- o

andamento das aquisições, reembolsos e frequências de viagens;

xlv. Repassar a sEAMo descontos e tarifas promocionais para os serviços

prestados, sempre que praticados pelas empresas de transporte, bem

como as vantagens e/ou bonificações concedidas em decorrência da

emissão de determinado número de bilhetes de passagens, as quais

serão utilizadas a serviço da SEAMO;

XV. Adotar todos os demais procedirnentos necessários à boa execução do

contato.

19. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

l. Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com prazo

estabelecido em Contrato;

ll. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam

adotadas as medidas corretivas necessárias;

lll. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos

serviços;

lV. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser soiicitados
pelos empregados da CONTRATADA;

V. Comunicar imediatamente à CONTRATADA, qualquer irregularidade

manifestada na prestação dos serviços;
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Vl. Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a

fiscalização dos serviços sobre os aspectos quantitatívos e qualitativos,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exíjam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;

vll. Proporcionar todas as facilidades para que a(s) licitante(s) vencedora(s)
possam fornecer dentro do estabelecimento nesta Iicitação;

vlll. Aplicar a(s) licitante(s) vencedora(s) as sanções administrativas
previstas na legislação vigente, caso seja necessário.

20. DO PRAZO E PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

20.t A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Serviço" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando por 12

(doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato.
20.2 Para prestação do serviço adquirido proceder-se-á da seguinte forma, de

acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

a) A CONTRATADA prestará os serviços mediante apresentação da

"Autorização de Fornecimento", conforme modelo previamente

apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente
datada e assinada por funcionário autorizado da Administração Municipal;

b) A "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida

com as informações relativas ao fornecimento e assinada por funcionário
da unidade que receber o materia!/serviço.

20.3 o "bilhete de passagem" será recusado pela contratante, no caso de erro
quanto ao objeto requerido.

20.4 O "bilhete de passagem" deverá ser substituído pela Contratada, a partir da

formalização da recusa pela Contratante, arcando a Contratada com os custos

dessa operação, inclusive os de reparação;

20.5 Para o fornecimento, deverá ser especificado o quantitativo do serviço
fornecido, no preenchimento da requisição do município, bem como deverá

ser fornecido o devido comprovante.

20.6 Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas

nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas

necessárias à confirmação das reservas solicitadas.

21. DA FTSCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

27.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos pelo servidor Alessandro Pereira da Silva, Superintendente,
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matrícula ne 52.713-1,, ou outros representantes, especialmente designados,

que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do

Artigo 67, da Lei ns 8.666, de 21.06.93.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou

a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de

seus empregados ou prepostos.

A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do

setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado

para esse fim.

22. DO PREçO E DAS CONDIçõES DE PAGAMENTO

22.1 O valor global para a prestação dos serviços apresenta-se previsto conforme
planilha de composição de preço anexo I e Termo de Referência.

23.1.1 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes,

taxas ou outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços,

não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza;

23.2 Caso a contratante não demande, o total da quantidade estimada, não será

devida indenização à contratada, observadas as prescrições da Lei 8.666/93;

23.3 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior

aprovação para faturamento.

23.4 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02

(duas) vias, que deverão ser entregues na Secretaria de Administração e

Modernização, situada na Rua Urbano Santos, 6e L657 Juçara,

lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.

23.5 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em

até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação

das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

23.6 O pagamento deverá ser efetuacio em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE

O FORNECIMENTO DOS SERVICOS, à medida que forem entregues os mesmos,

não devendo estar vinculado a liquidação totai do empenho.

CPL
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Para fazer jus ao pagamento, a contratada homologatória deverá apresentar
junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas

Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à seguridade Social e ao

Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de

impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,
inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - lcMS.

Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas peros

fornecimentos devidamente autorizadcs e certificados pelos gestores do

contrato, mediante contabiÍização e apresentação, ao final de cada entrega ou
período não inferior a um mês, pela contratada, dos formulários de controie
dos fornecimentos.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal

do contrato ou outro servidor designado para esse fim.

Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras.

A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocoiização iunto ao Fiscal do contrato do documento
fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer

ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de

serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONIRATADA enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou financeíra, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou atuaiização rnonetária.

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço foi executado em conformldade com as

especificações do contrato.

A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do valor

e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de

acordo com o fornecimento efetivamente efetuado.

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla

defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante,
encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples.

RL.\ L]RBANO SANTOS, N" 1657 * BAIRRO JUC],\R,A - INIPERATRIZ/NTA
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23.!7 O valor dos encargos será calculado peia fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para

o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira

= 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

23. CRITÉRIOS DE REAJUSTE

23.7 Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações

previstas na alínea "d" do inciso íldo ar-t.65 da Lei ns 8.666/1993.

23,2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa

remuneração será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicialdo contrato, na forma da alínea "d" do Art.65 da Lei n.s 8.666/93.

24, DARESCISÃO DO CONTRATO

24.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma

das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 8'J, da Lei ns. 8.666/93, de 21 de

junho de 1993.

24,2 Constitui motivo para rescisão do Contrato:

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do

seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação à

Administração;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotacjas na forma do

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

que prejudique a execução do Contrato;

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento
justificadas e determlnadas pela máxima autoridade Administrativa a que está

subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se

refere o Contrato;

q
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j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando

modificações do valor inicial do Contrato além do limite permitido no

parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a L20 (cento e vinte) ciias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões

que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório

de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado,

nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

l) o atraso superior a 90 inoventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou

executados, saivo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação;

m) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

n) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ns 8.666 de 2L de

junho de l-993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

o) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual,

bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de

Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

25. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS

o As empresas contratadas poderão sofrer as seguintes sanções, conforme arts.

86 e 87 da Lei 8.666/93.

25.L O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa

de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

a) A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei.

b) A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da

garantia do respectivo contratado.

c) Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos

(
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pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for
o caso, cobrada judicialmente.

Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções,

segundo a gravidade da falta cometida:

l. advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da

fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e

responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

ll. multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do contrato
para o atraso na prestação do serviço, decorridos 30 (trinta) dias de

atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa
ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo

previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato,
pela não manutenção das condições de habílitação e qualificação

exigidas no instrumento convocatório.

d) 20 % (vinte por centa) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de

recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por

inexecução dc contrato - caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, entrega

infei'ior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior

ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ot) os

serviços forem prestados fcra das especificações constantes do

Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.

lll. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois)

anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que

determinaram sua punição ou ate que seja promovida a sua

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

CPL
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26.2.1 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV deste artigo poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso ll, facultada a defesa prévia do

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

26.2.2 A sanção estabeiecida no inciso iV deste artigo é de competôncia
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal,

conforme o caso, facuitada a defesa do interessado no respectivc
processo, no prazo de 10 {dez) dias da abertura de vista, podendo a

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

26. DA ANTTCORRUPçÃO

26.t Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de

Administração e Modernização de lmperatriz e à Contratada elou a

empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o

presente contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuaís;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar

quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção,

nos termos da Lei np 12.846/20L3 (conforme alterada), do Decreto ne

8.42012015 (conforme alterado), do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de L977

(conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis
("Leis Anticorrupção"), ainda que não i'elacionadas com o presente Contrato.

27. DAS D|SPOS|çÔES GERATS

27.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos

licitantes quanto a intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a)

adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido à

homologação da autoridade superior.

27.2 No caso de interposição de recurso(si, após proferida a decisão quanto ao

mesmo, a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.
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PREGÃO PRESENCIAL N9 L2qI2O19 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), 

--

dp

Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de
n.e _, inscrita no CNPJ/MF sob o número
por portador do CPF n.e e R.G. n.e

de 2019

Rua

neste ato representada

abaixo assinado propõe à Secretaria de Administração e Modernização, os preços infra
discriminados para a CoNTRATAçÃo DE EMPRESA EspEclALtzADA NA pREsTAçÃo DE

SERVIçOS CONTINUADOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO: RESERVA,
EMISSÃO, MARCAçÃO, REMARCAçÃO, DESDOBRAMENTO, SUBSTITUIçÃO, REVALIDAçÃO,
CANCELAMENTO, FORNECTMENTO E ENDOSSO DE BILHETES DE PASSAGENS RODoVIÁRIAS
lNTERMUNlclPAls, PELo PERíoDo DE 12 (DozE) MEsEs, objeto do pnEGÃo pRESENCTAL nq

/zot9-cPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura;

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Serviço" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando por 12
(doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato.

b.1) A contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo

máximo de 5 (cinco)dias após a solicitação formal pela Contratante.

c) O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda,
conforme a necessidade e de acordo com a corrveniência da Administração,
bem como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e

locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação
formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratacia o ônus com a

execução do objeto.
d) Preço Total por extenso RS............ (.......... ..... ........ ....).

Nome, Assinatura do Responsável da E,"npresa

RITA URBANO SANTOS, N., i657 - BAIRRO JUÇAR;T - IMP!]RATRIZ/N1A
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TERMO DE REFEnÊxcr.t

Do oBJETo E FoRMA DE FoRNECTMENTo/EXECUÇÃo

1.1. Descrição

l.l.iConstitui objeto deste Termo de Referência a contratação de Empresa

Especializada na Prestação de Serviços continuados de agenciamento de

viagens, compreendendo: reserva! emissão, marcação, remarcação,

desdobramento, substituição, revalidação, cancelamento, fomecimento e

endosso de bilhetes de passagens rodoviiírias intermunicipais, pelo período de

12 (doze) meses, conforme as especificações constantes neste Termo de

Referência, trffi Especificações Técnicas - Anexos I e na Planilha de

Composição de Pregos - Anexo II.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação de Empresa Especializadana Prestação de Serviços continuados

de agenciamento de viagens compreendendo reserv4 emissão, marcação,

remarcação, desdobramento, substituição, revalidação, canc€lamento,

fornecimento e endosso de bilhetes de passagens rodoviárias intermunicipais, é

de suma importáncia, haja vista que as passagens são indispensáveis para a

realizaçáo de viagens no que diz respeito à formação de servidores,

participações em reuniões e palestras, que atendam aos interesses do

Município.

2.2. A prestação do serviço se justifica ainda pela necessidade de atendimento das

demandas da Secretaria de Administração e Modernização e demais secretarias,

com finalidade de proporcionar os meios necessários e adequados à execução

das atividades, considerando o menor preço por item, possibilitando uma maior

economia à Administação Municipal.

2.3. Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de

bens comuns, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, que regulamenta a

No

I
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modalidade do Pregão, por possuiÍ caÍacterísticas gerais e

usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio

modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para

Administração Pública.

2.4.Paratanto, o presente TR explicita os elementos brísicos e essenciais determinados

pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participaÍem

do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da

proposta.

2.5. Optou-se pela organrzaçáo deste certame por item, sempre em respeito a mais

ampla competição e conforme previsto no aÍt. 23 §§ lo e 2o da Lei n. 8666/93 e

Súmula 247 do Plenrírio do TCU.

DO FUNDAMENTO LEGAL E NATUREZADO SERVIÇO

3.1. A contratação de pessoa iurídica, paÍa a prestação do serviço, objeto deste

Termo de Referênci4 se enquadra na classificação de bens comuns,e encontra

amparo legal na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no

Município pelo Decreto Municipal n" 2212A07 e Leí no 8"666' de 2l de junho

de 1993, com suas alterações subsequentes.

t\

í)

3

4.

5. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

5.1. Modalidade de Licitação

5.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO

PRESENCIALem conformidade com a Lei Federal no 10.520, de 17 de julho

Rua Urbano Santos, n' 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505

http:/iwww. imperatriz.ma. gov.br
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DA LEI ANTICORRUPÇÃO

4.l.Ficam responsabilizados de forma objetiv4 administrativa e civilmente as

pessoas físicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no

âmbito municipal, em atenção à LEI No 12.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013;

regulamentada pela IN CRG 002t20L5 e pela Portaria CRG 1.332/2016 que

independente de transcrição integra o presente instrumento.
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de 2002, regulamentada no Município peio Decreto Municipal n' 2212007 e Lei

no 8.666, de 21 de junho 1993 e suas alterações.

5.2. Tipo de Licitação

5.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM.

DA HABILITAÇÃO

6.1. para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, i29,30 e 31 da

Lei no 8.666193.

6.2. pua fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante

deverá aPresentar:

6.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou

entidade da administaçâo pública ou por empresas privadas que comprovem

que a empresa executou, a contento, objeto compatível com o objeto da

licitação.

6.3. Será admitida para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.

DO VALOR ESTIMADO

7.1. O valor global estimado do contrato é de R$ 52.500,00 (Cinquenta e dois mil e

quinhentos reais) conforme planilha anexa, os preços incluem todas as despesas:

impostos, Seguros, fretes, taxas de administração e outros encargos

eventualmente.

DA DOTAÇÃO ORÇ.A.MENTÁRrA

8.1. 02.04 - Secretaria Municipal de Administração e Modernizal;ão

02.04.00.04.122.0029.2077 - Manutenção das Atividades r: Projetos da

Secretaria

t'

6.

7.
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Natureza: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

Ficha: 371 Fonte: 000 - Tesouro Municipal.

9. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

9.1. O licitante que cumprir os reqüsitos legais para qualificação como

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3o da

Lei Complementar rf. 12312006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos

impedimentos do § 4o deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do

tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar tal atributo

mediante apresentação de documentação comprobatória.

9.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como

condição para participação na licitação. Na hipótese de haver alguma restrição

relativa à regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis,

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

9.3. Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresÍ§ de pequeno porte.

9.4. Pwa o processo em questão deverá ser respeitado o art. 47, inciso I, da Lei no

12312006, que estabelece exclusiva participação das microempresÍs e empresils

de pequeno porte nos itens de contatação cujo valor seja até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais).

9.5. Será concedida prioridade de contratagão de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, nos termos do art. 9o do Decreto

n" 8.538/2015 para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito

local.

DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou

mais, redigida com çlueza em língua portugUes4 Sem emendas, rasuras ou

à-j,Rua Urbano Santos, n' 1657 - Juçara, Imperariz - MA - CEP 65.900'505
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entreliúas, devidamente datada e assinada na ultima folha e rubricada

demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

10.2. Os pregos ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele inclúdas

todas aS despesas com impostos, taxÍls, fretes, seguros e demais encargos, de

qualquer nabxez4 que se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto

dessa licitação, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos,

contemplando item a item.

10.3. Apresentar indicação detalhada das especificações dos serviços cotados,

de acordo com os requisitos indicados neste Termo de Referência.

10.4. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a

contar da data da sua apresentagão, ou sej4 da data da Sessão Pública a ser

designada pela Comissão Permanente de Licitação.

10.5. Verificando-se discordância entre os preços unitilrio e total da

pROPOSTA, prevalecerá o primeiro, sendo conigido o preço total; ocorrendo

divergência entre valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos.

Se o licitante não aceitar a correção de tais elros, sua PROPOSTA será

rejeitada.

10.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da

PROPOSTA serão de responsabilidade exclusiva da licitante.

10.7. A planilha contendo o orçaÍnento estimado para a contratação, a qual

deverá ser adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no

Anexo II - deste Termo de Referência.

DAS OBRIGAÇOES DA COI{TRATADA

No fomecimento do objeto do presente contato, obriga-se a Contratada a envidar

todo o empeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos

encargos que lhe são confiados, confonne abaixo:

11.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da

legislação vigente;

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
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I 1.2. Indicar representante para relacionaÍ-se com a SEAMO como responsável'

pela execução do objeto;

11.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

11.4. Fornecer passagens terrestres pam o Estado do Maranhão: Imperatriz - São

Luis /São Luis - lmperatriz.

11.5. Pesquisar tarifas, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento

estiverem sendo praticadas pelas empresas, devendo sempre que possível optar pela

de menor valor;

1L6. Providenciar, a reserva da passagem, imediatamente após o recebimento da

requisição em nome do beneficiario indicado na solicitação, bem como proceder à

emissão do respectivo bilhete de passagem logo após o recebimento da referida

requisição;

1i.7. Em caso de remarcagão de bilhetes, o fato deve ser comunicado a SEAMO,

para orientações quanto ao procedimento correto a ser adotado;

11.8. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas

nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à

confirmação das reservas solicitadas;

1 1.9. Entregil os bilhetes de passagens diretamente ao responsável pelo serviço no

âmbito da SEAMO ou a outo designado, em tempo hábil (até 2 horas após o

pedido), mesmo fora do hortário de expediente, em local indicado ou colocá-los à

disposição do passageiro;

11.10. Adotar as medidas necessiírias para promover o cancelamento de passagens

e/ou trechos não utilizados, independentemente de justificativa por parte da

SEAMO;

11.i1. Providenciar a substituição de passagens quando ocolrer mudanças de

itinerrírio de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial

apresentado pela SEAMO, sendo que, nos casos em que houver aumento de custo,

com reqüsição de valor complementar e, se houver diminuição de custo, com

1ffit*

{h
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emissão de ordem de crédito a favor da SEAMO, a ser utilizado como abatimento

no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data

do recebimento do ofício;

ll.lZ. promover reembolso de passagens não utilizadas pelo Contratante, mediante

solicitação feita por meio de documento oficial, no pfttzo mrâximo de 30 (trinta)

dias, a contar do recebimento do referido documento, com emissão de ordem de

crédito a favor do Contratante, a ser utilizado como abatimento no valor de fatura

posterior;

11.13. Fornecer, juntamente com as faturas, a relação dos créditos decorrentes de

passagem e/ou trechos não utilizados no período que permita a SEAMO, por

intermédio de seus gestores, acompanhar o andamento das aquisições, reembolsos e

frequências de viagens;

1i.14. Repassar a SEAMO descontos e tarifas promocionais para os serviços

prestados, sempre que praticados pelas empresas de transporte, bem como as

vantagens e/ou bonificações concedidas em decorrência da emissão de determinado

número de bilhetes de passagens, as quais serão utilizadas a serviço da SEAMO;

11.15. Adotar todos os demais procedimentos necessários à boa execução do

contrato.

t2. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

12.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com o ptazo estabelecido

em Contrato;

12.2. NotificaÍ a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregUlaridades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias;

12.3. permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA paÍa execução dos

serviços;

12.4. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

ii
,a\
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12.5. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade

manifestada na prestação dos servigos;

12.6. Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização

dos serviços sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a Seu critério, exijam medidas corretivas por parte da

CONTRATADA;

12.7. proporcionar todas as facilidades para que a(s) licitante(s) vencedora(s)

possÍrm fornecer dentro do estabelecido nesta licitação;

12.8. Aplicar a(s) licitante(s) vencedora(s) as sanções administrativas previstas na

legislação vigente, caso seja necessário.

13. DO PRAZO DA VrGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorarâpor l2(doze)

meses a contar da data da sua assinatura.

14. DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

14.1. O valor global estimado do contato apresenta-se previsto conforme Planilha de

Composição de Preços - Anexo a este Termo de Referência'

14.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou

outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer

reajuste de qualquer naturez4 exceto nas hipóteses, conforme o item 15 deste

Termo de Referência;

14.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será

devida indenização a Contratad4 observadas as prescrições da Lei no 8.666193.

14.4. A CONTRATADA deverá apresentaÍ, pré-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior

aprovação Para faturamento.

14.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Lnperatriz - MA - CEP 65.900-505
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(duas) vias, que deverão ser entregues na Secretaria de Administração e

Modernização, situada na Rua Urbano Santos, Ilo 1657 Juçara,

Imperatriz/IVÍ4, para fins de liquidação e pagamento.

14.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentiíria, por meio de transferência eletônica ou ordem bancária, em até

30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das

notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

14.7. O pagamento deverá ser efetuado em

MEDIANTE O FORNECIMENTO DOS SERVICOS, à medida que forem

entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do

empenho.

14.8. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar

junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas

Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho

(Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de

impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,

inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS.

I4.9.Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do

contrato, mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou

período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos

fornecimentos.

14.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim.

14.1 1. Havendo ero na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará pendente, até que a CONTRATADA providencie

as medidas saneadorÍ§

4

,-*-'\:
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14'll'1' A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e conúada da
reapresentagão e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento
fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá acaÍretar qualquer
ônus adicional à cONTRATANTE, nem deverá haver psúzo da prestação de
serviços pela CONTRATADA.

14'12' Nenhum pagamento será efetuado à coNTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou atualizagão moneüíria.

14'13' A CONTRATANTE reserva-se, aindq o direito de somente efetuar o
pagamento após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade
com as especificações do contrato.

14'14' A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do
valor e das quantidades estimadas para a contrataç ão, realizando o pagamento
de acordo com o fornecimento efetivamente efetuado.

14'15' A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizagões devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

14'16' No caso de atraso de pagamento, desde que a contatada não tenha concorrido
de aiguma forma para tanto, serão devidos pela contratante, encargos
moratórios à taxa nominal de 6yo a.a (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples.

14.17. o valor dos encargos será calculado pela formula: EM = I x N x vp, onde: EM: Encargos moratórios devidos; N : Números de dias ente a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira:' 
0,0001 6438;e Vp = Valor da prestação em ahaso.

15. DO CRITERIO DE REAJUSTE

15'l Para restabelecer arelação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuigão da Adminishação para a justa

Rua Urbano Santos, no 1657 _ Juçara, Imperatriz _ MA _ CEp 65.900_505
http :,7www. imperatriz.ma. gov.br
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remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art' 65 da Lei n'o

8.666193.

16 DA FrscALÍzLÇLo,coNTROLE E ATESTOS

16.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral'

serão feitos peio servidor Alessandro Pereira Silva - Matrícula 52'713'l'

Superintende, ou outros representantes, especialmente designados' quo

anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Anigo

67, dalei no 8.666, de2l'06'93'

16.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração'

16.3 A fiscalização de que tratâ esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidadedaCONTRATADApelosdanoscausadosa

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou

dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos'

t6.4 Aatestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao titular do

setor responsável pela fiscalízaçáo do contrato ou a oufio servidor

designado Para esse fim'

t7 DAS PENALIDADES

17.l -A multa pela inexecução total ou parcial do contrato previstas nos art. 86 e 87

da Lei n' 8.666193, fxa-se em 50Á (cinco por cento) do valor do contrato'

17.2 - A contratad4 pela inexecução, parcial ou total' ou atraso injustificado ficará

sujeita à aplicação das sansões administrativas previstas nos ans' 86 a 88 da Lei

8.666193.

ESTADO DO MARANUÁO

PREFEITURA MI.JI\{ICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÁO T
MODERNIZAÇAO

1'-
Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65'900-505

-L
,B

PTEFEIÍURA DE

ltpENATRIZhttp:/in'ww. imperatriz.ma. gov'br

84



#k.
{* ffio

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÀ MIJNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MT.INICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO N
MODERNTZAÇLo

{

17.3 - Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do art. 78, da

Lei 8.666193, bem como aos efeitos constantes nos arts. 79 e 80, da referida Lei.

18 DAS RECISÃO DO CONTRATO

18.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII

do artigo 78 dalei no 8.666193.

18.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

i 8.3 Rescisão Judicial, nos tennos da legislação.

18.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo não superior aA2 (dois) anos.

18.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que

seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção,

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o pftLZo da sanção aplicada com base no

inciso anterior

19 DAS DISPOSIÇOES COMPLEMENTARES

19.1 As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro,

rescisão, sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar

em cláusulas da minuta do contrato.

19.2 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666193,

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas

justificativas.

20 AS DTSPOSIÇÕES GERAIS

20.1. - O Senhor Secretário Municipal de Administração e Modernização

SEAMO/IMPERATRIZ-MA poderá revogaÍ a licitação por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, knperatiz - MA - CEP 65.900-505
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por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante publicação

Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).

20.2 - A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente

Licitação é o Senhor Secretario Municipal de Adminiskação e Modernização.

20.3 - Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para

assinatura do contrato.

20.4 - Quaisquer esclarecimentos que se façam necessiírio acerca do presente termo

de referência poderão ser prestados pela Secretaria Municipal de

Administração e Modemizaçáo, no endereço: Urbano Santos, no 1657 - Juçara,

CEP.: 65.900-505 - lmperatriz - MA.

Imperatriz - MA, 23 de setembro de 2019.

-

Francisca Sheylla Cardoso de Brito

Assessora de Projetos Especiais

Ingridy Soares Leal

Agente Administrativo

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEp 65.900-505
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ANExo r _ EspEcrr,rcaÇÕrs rÉcxrcas JViç
Este documento estabelece as nonnas especíÍicas para o fornecimento dos
produtos/serviços, a fim de atender as necessidades da Administração Municipal
(Administração Geral), no Município de lmperatnz_ MA.

I. DO OBJETO

l. i constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de Empresa
Especializada na prestação de serviços continuados de agenciamento de viagens
compreendendo reserva, emissão, marcação, remarcação, desdobramento,
substituição, revaridação, canceramento, fomecimento e endosso de bilhetes de
passagens rodoviiírias intermunicipais, pero período de r2(doze) meses.

DO ORÇAMENTO ESTIMATTVO

ESTIMADO ANUAL
CONSUMO E CUSTO

2'l o valor estimado para a prestação do serviço, apresenüa-se previsto conforme
Planilha de composição de preços - Anexo II ao Termo de Referência;

2'2 o quantitativo definido para esta licitação teve como base, a demanda do
exercício antenor/2}lg por parte das secretarias e órgãos que compõem a
Administração Geral do Município de Imperaffiz.

2.3 o orçamento para essa despesa foi obtido a partir de pesqüsa de preços no
mercado.

2'4 A licitante deverá apresentar o menor preço para cadaitem, para o período do
contrato;

2'5 No Anexo II são demonstrados os qtrantitativos estimados, com base nas
demandas coúecidas, e os valores uniüírios e grobais paru amensuração do
valor do contrato. os habalhos constantes do Anexo II são meramente
estimativos e exemplificativos, servindo apenas para a orientação dos licitantes epaÍa a quantificação do varor estimado da contratação, não obrigando a
contratada a demandar os serviços tais como constam nesta pranilha:

Rua Urbano Santos, no 1657 _ Juçara, ,nperatriz _ MA _ CEp 65.900-505 *,húo:írvww.imoeratriz.ma.gov.br rvn - L',-r or.vut - - - 
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2.6Por se tratar de estimativas, as quantidades e valores não constituem, em' cc2
hipótese alguma, compromissos futuros paÍa a Administraçáo, razão pela qual

não poderão ser exigidos nem considerados como quantidades e valores para

pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da

Administração, sem que isso justifique qualquer inderuzaçáo à cONTRATADA.

3. DO PREPOSTO

3.1 A CONTRATADA deveú manter preposto aceito pela Contratante, durante o

período de vigência do contrato, pfrà representá-la administrativamente, sempre

que for necessário.

3.2 O preposto devení ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu

nome completo, no CPF e do documento de identidade, além dos dados

relacionados à sua qualificação profissional.

3.3 O preposto, uma vez indicado pela CONTRATADA e aceito pela

Administração, deverá apresentaÍ-se à unidade fiscalizador4 tlio logo seja

firmado o corúrato, para assinar, com o servidor designado para esse frm, o

Termo de Aberlura do Livro de Ocorrências, e tratar dos demais assuntos

pertinentes à execução do contrato, relativos à sua competência.

3.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos

serviços prestados.

4. DAS CONDrÇOES BÁSTCAS

4.1 A prestação do serviço deveÉ estar disponibilizado à CONTRATANTE

imediatamente após o recebimento da Ordem de Fornecimento. .

4.2 Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que

efetivamente for utilizado.

4.3 A prestação do serviço deverá ser realizado de acordo com as demandas

determinadas pela C ontratante.

DA REQUTSTÇÃO DOS SERVrÇOS

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
http:rlwww. imperatriz.ma. gov.br
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5.1 O serviço será requisitado pelo responúvel da Contratante, que deverá ser feita

através de nota de requisição/pedido/autoização de serviço devidamente

autorizada e assinada por ele, onde deverá constar todos os dados, inclusive,

dados do passageiro.

5.2 A entrega dos bilhetes de passagem será realizada diretamente ao responsável

pelo serviço no âmbito da SEAMO ou a outro designado, em tempo hábil (até

duas horas após o pedido), mesmo fora do honário de expediente, em local

indicado ou colocá- los à disposição do passageiro.

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Para prestação do serviço adquirido proceder-se-áda seguinte formq de acordo

com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

a) A CONTRATADA prestará os serviços mediante apresentação da "Autorizaçáo

de Fomecimento", conforme modelo previamente apresentado pela

CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por

funcionário autorizado da Administração Municipal;

b) A "Autoizaçáo de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as

informagões relativas ao fornecimento e assinada por funcionário da unidade que

receber o matéria/serviço.

6.2 O "bilhete de passagem" será recusado pela Contratante, no cÍtso de erro quanto

ao objeto requerido.

6.3 O "bilhete de passagem" deverá ser substituído pela Contratadq a partir da

formalização da recusa pela Contratante, arcando a Contratada com os custos

dessa operação, inclusive os de reparação;

6.4Pwao fornecimento, deverá ser especificado o quantitativo do serviço fomecido,

no preenchimento da requisição do município, bem como deverá ser fornecido o

devido comprovante.

6.5 Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas

nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à

confirmação das reservas solicitadas.

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505

http :/iwww. imperatriz.ma. gov.br
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7. DO PREÇO

7.1 O Preço unitrírio considerado para a prestação dos servigos será o preço

na proposta vencedora deste Pregão.

7.2O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços

registrados.

7.3 No preço contatado já se encontram computados todos os impostos, taxas,

fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o

objeto deste contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas

decorrentes.

8. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SER\rIÇOS

8.1 As especificações dos produtos apresentam-se previstas nas Planilhas de

Composição de Preços - Anexo II ao Termo de Referência.

Imperatriz - MA, 23 de setembro de 2019.

, . .,...t

/ 
r': \.

or.nuaJ. JoW)i
," 

,,.,.:j. - -r.;.,y

-§b-'
Francisca Sheylla Cardoso de Brito

Assessora de Projetos Especiais

Soares Leal
Agente Administrativo

lngridy Soares Leai
Agente Administrattvo

Mat.43.720-4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo pERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CpL

PREGÃO PRESENCTAL N9 T29I2OT9 - CPL

ANEXO II

(MODEIO DE CARTA CREDENCTAL PARA REPRESENTANTE)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), __d de 2019

Ao(A)

PREGOETRO(A) MUNtCtPAL

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N9 /2019-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legai pela Empresa

, vem pela presente inforrnar a Vs. Sas. que o Sr

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima
referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber
notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais
licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim,
praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

CPL
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coMrssÃo PERMANENTE DE LTC|TAÇÃO - CpL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 12912A19 . CPL

ANEXO ilr

(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne. /2019-_
PROCESSO N.e 02.04.00.037412019 - SEAMO

CONTRATAÇÃo oE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

enrsrnçÃo DE sERVrços coNTtNUADos DE

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO:

RESERVA, EMTSSÃO, UenCnçÃO, REMARCAçÃO,

DESDoBRAMENTo, suBsTrrulçÃo, nrvauDAçÃo,
CANCELAMENTO, FORNECIMENTO E ENDOSSO DE

BTLHETES DE pAssAGENs nooovlÁnlas
tNTERMUNtclpAts, pelo prRíoDo DE t2 (DozE)

MEsEs, euE ENTRE SIcELEBRAM o wtuwrcípto DE

IMPERATRIZ E A EMPRESA

MEDTANTE ns ciÁusulAs E coNDtÇÕEs ooRavRrurE

ESTABELECIDAS,

Ao(s)- dias do mês de do ano de 2019, de um lado, c wtUwtCÍplO DE tMpERATR|Z,
CNPJ/MF n.s 06.1,58.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa , n.e2OL- Centro, atraves do(a)
Secretário(a) Municipal_, , brasileiro(a),
agente político, portador do RG n.e _ SSP/MA e cio CpF/MF n.o doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

CNPJ/MF ;1.e

neste ato, representada peio, Sr

estabelecida na

portador do RG n.e
e do CPF/MF n.o doravante denominada simplesmente de

CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, originado através do processo
Administrativo n.e 02.04.00.77312019, decorrente da licitação na modalidade, pregão
Presencial n" t29/2019 - CPL, na forma presencial, TIPO MENOR PREÇO pOR ITEM, e proposta
apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na
parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato,
submetendo as partes ao preceitos legais instituídos pela Lei Federal n' L0.520/2002, aplicando

RtrA LTRBANO SANTQS. N" 1657 _ BAIRRO .,LT Ç]ARA * I\TPE RATRIZ/N,IA
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subsidiariamente a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

o presente contrato tem por objeto coNTRATAçÃo oe EMPRESA EspEctALtzADA NA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS CONTINUADOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS,
COMPREENDENDO: RESERVA, EMISSÃO, MARCAçÃO, REMARCAçÃO, DESDOBRAMENTO,
suBsrlrulçÃo, REvAttDAçÃo, CANCELAMENTo, FoRNEctMENTo E ENDosso DE BILHETEs
DE PASSAGENS RoDovlÁRlAs lNTERMUNtctpArs, pELo pERíoDo DE 12 (DozE) MEsEs,
conforme as especificações constantes do Termo de Referência e Anexo, e em ccnformidade
com o Pregão Presencíal ne L29/2AL9-CPL e seus anexos, que indepenciente de transcrição
integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O pi.esente contrato está
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Leine 8.666, de 21de junho
de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS oBRIGAçÕES

o Constituem obrigações DA CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a
Contratada a envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado
cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda a:

ilt.

Responsabilizar-se integraimente pelos serviços contratados, nos terrnos da legislação
vigente;
lndicar representante para relacionar-se com a SEAMO como responsável pela execução
do objeto;
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Fornecer passagens terrestres para o Estado do Maranhão: lmperatriz - São Luis/São Luis
- lmperatriz.
Pesquisar tarifas, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento estiverem
sendo praticadas pelas empresas, devendo sempre que possível optar pela de menor
va lor;
Providencíar, a reserva da passagem, imediatamente após o recebimento da requisição
em nome do beneficiário indicado na solicitação, bem como proceder à emissão do
respectivo bilhete cie passagem logo após o recebimento da referida requisição;
Em caso de remarcação de bilhetes, o fato deve ser comunicado a sEAMo, para
orientações quanto ao procedimento correto a ser adotado;
Apresentar alternatívas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e
horários requisítados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das
reservas solicitadas;
Entregar os bilhetes de passagens diretamente ao i'esponsável pelo serviço no âmbito da
sEAMo ou a outro designado, em tempo hábil (ate 2 horas após o pedido), mesmo fora
do horário do expediente, em local indicado ou coloca-los à disposição do passageiro;

lv.

V

VÍ

vilt.

CPL

tx,
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X. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de passagens e/ou trechos
não utilizados, independenternente de justificativa por parte da SEAMO;

Xl. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de itinerário de
viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial apresentado pela
SEAMO, sendo que, nos casos em que houver aumento de custo, com requisição de valor
complementar e, se houver diminuição de custo, com emissão de ordem de credito a

favor da SEAMO, a ser utilizado como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do ofício;

Xll. Promover reembolso de passagens não utilizadas pelo Contratante, mediante solicitação
feita por meio de documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento do referido documento, com emissão de ordem de crédito a favor do
Contratante, a ser utilizado como abatimento no valor de fatura posterior;

Xlll. Fornecer, juntamente com as faturas, a relação dos créditos decorrentes de passagem
e/ou trechos não utilizados no período que permita a SEAMO, por intermédio de seus
gestores, acompanhar o andamento das aquisições, reembolsos e frequências de víagens;

XlV. Repassar a SEAMO descontos e tarifas promocionais para os serviços prestados, sempre
que praticados pelas empresas de transporte, bem como as vantagens e/ou bonificações
concedidas em decorrência da emissão de determinado número de bilhetes de passagens,
as quais serão utilizadas a serviço da SEAMO;

XV. Adotar todos os demais procedimentos necessários à boa execução do contato.

lt.

ilt.
tv.

a

t.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com prazo estabelecido em Contrato;
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessá rias;

Permitir o acesso dos empregados da coNTRATADA para execução dos serviços;
Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

Comunicar imediatamente à CONTRATADA, quaiquer irregularidade manifestada na
prestação dos serviços;

Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos
serviços sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;
Proporcionar todas as facilidades para que a(s) licitante(s) vencedora(s) possam fornecer
dentro do estabelecimento nesta licitação;
Aplicar a(s) licitante(s) vencedora(s) as sanções aoministrativas previstas na legislação
vigente, caso seja necessário.

crÁusulA TERcEtRA - Do pRAzo DE vlGÊNctA E ExEcuçÃo

V.

VI

v[.

VIII

(

CPL
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O futuro contrato que advir deste Editalvigorará por 1.2 (doze) meses a contar da data da sua

assi natura.

CLÁUSULA QUARTA- DA DoTAçÃo onçnuENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária

Natureza: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

CIÁUSULA qUINTA - DO VALOR

O valor do presente contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx)

cLÁusuLA sExrA - Do pRAzo E coNDrçÕEs DE ENTREGA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para prestação do serviço adquirido proceder-se-á da seguinte forma,
de acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE.

l. A CONTRATADA prestará os serviços mediante apresentação da "Autorização de
Fornecimento", conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e

acordado peias partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da
Administração Municipal.

ll. A "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as
informações relativas ao fornecimento e assinada por funcionário da unidade que receber
o materia/serviço.

lll. O "bilhete de passagem" será recusado pela Contratante, no caso de erro quanto ao
objeto requerido.

IV' O "bilhete de passagem" deverá ser substituído pela Contratada, a partir da formalização
da recusa pela Contratante, arcando a Contratada com os custos dessa operação, inclusive
os de reparação.

V. Para o fornecimento, deverá ser especificado o quantitativo do serviço fornecido, no
preenchimento da requisição do município, bem como deverá ser fornecido o devido
comprovante.

O2.O4 - Secretaria Municipal de Administração e Modernização

02.04.00.04.122.0A29.2077 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria

Ficha: 371 Fonte: 00 -Tesouro Municipal

RLTA I]RBANO SANTOS, NI" 1657 - BAI RRO J Li ÇARA - I\'[PE R.\TRIZ|À,L{
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VI Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibílidade de vagas nas datas e
horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das
reservas solicitadas

crÁusulA sÉTtMA - Do pREço E DAS coNDtçÕEs DE PAGAMENTo

O valor global para a prestação dos serviços apresenta-se previsto conforme planilha de
composição de preço anexo I e Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: os preços íncluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes,
taxas ou outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer
reajuste de qualquer natureza;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a contratante não demande, o totai da quantidade estimada, não
será devida indenização à contratada, observadas as prescrições da Lei g.666/93;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento corn detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para
faturamento.

PARÁGRAFo QUARTo: A CoNTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento
em 02 (duos) vias, que deverão ser entregues na Secretaria de Municipal de Administração,
situada à Rua Urbano Santos, ns 1657, Bairro Juçara, para fins de liquidação e pagamento.

PARÁGRAFO QUINTo: o pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e
Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30
(trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais
devida mente certificadas pelo Agente público competente.

PARÁGRAFO SEXTO: O pagamento deverá ser efetuado ern pARCELAS pRopoRCloNAts

, à medicia que forem entregues os mesinos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

PARÁGRAFO sÉrtnno: Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá
apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

PARÁGRAFO OITAVO: Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega de material não inferior a um mês, pela
Contratada, dos formulários de controle dos serviços.

PARÁGRAFO NoNo: A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao
fiscal do contrato ou outro servidor designado para esse fim.

CPL
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PARÁGRAFO OÉClnnO: Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a

líquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, ate que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras.

a) A contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato, com as devidas correções, fato esse que não poderá
acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de
serviços pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉClMo PRIMEIRo: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou atualização monetária.

PARÁGRAFo DÉclMO SEGUNDO: A CoNTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente
efetuar o pagamento após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as
especificações do contrato.

PARÁGRAFO DÉclMO TERCEIRO: A CoNTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na

totalidade do valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento
de acordo com o fornecimento efetivamente efetuado.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e
da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar" à

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou Índenizações devidas
pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

PARÁGRAFO DÉOMO QUINTO: No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos
moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em
regime de juros simples.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x Vp,
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de cornpensação financeira = 0,00016438; e Vp
= Valor da prestação em atraso.

CLAÚSULA OITAVA - DO CR|TÉRIO DE REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será
efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da
alínea "d" do Art. 65 da Lei n.e 8.666193.

CIÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da faita cometida:

l. advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda,
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no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

multas:
0,03% (três centésimos por cento)por dia sobre o valor do contrato para os produtos
entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) días de atraso o CONTRATANTE poderá
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.
0,06% (seis centésimos por cento)por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências
de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas
demais alíneas.

5 % (cinco por cento)sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
20 % (vinte por cento)sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinarura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50%
(cinqüenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a", oL) os serviços forem prestados fora das especificações
constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 {dois) anos;
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração púbtica
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

b)

c)

d)

1il.

lv.

ctÁusurA DÉctMA - DA FtscALtzAçÃo

A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos peio
servidor Alessandro Pereira Silva - matrícula 6e 52.713-1-, Superintende, ou outros
representantes, especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67, da Lei ns 8.666, de 21.06.93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência dc
servidor ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábii
para a adoção das medidas convenientes a Administração.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular
do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
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clÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - Dos AcRÉsctMos E supREssôEs

O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos aditivos,
conforme disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação
dada pela Lei ne 9.648198. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e
supressões de ate 25% (vinte e cinco) do valor inicial atLralizado do contrato, conforme previsto
art.65 § L', da Lei Federal n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA _ DA REscIsÃo oo coNTRATo

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a81. da Leins. 8.666/93, de 21de junho de 1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constitut motivo para rescisão do Contrato:

a)

b)

c!
d)

e)

i)

i)

k)

f)

s)
h)

o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
o cumprimento írregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
a paralisação do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação à Administração;
o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no.8.666, de 21de junho de 1993;
a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do Contrato;
razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no.
8.666, de 21" de junho de 1993;

a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a

1-20 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perrurbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazot independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ac
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contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação;

m) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

n) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666 de 2L de junho de
1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

o) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem,
a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a i"egular
execução do contrato.

ctÁusuLA oÉcrun TERcETRA - suBcoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação
da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

crÁusuLA DÉcrMA eUARTA - ANTtcoRRUpçÃo

Na execução do futuro Contrato e vedado à Secretaria Municipal de Administração e

Modernização de lmperatriz e à Contratad a ef ou a em pregado seu, ef ou a preposto seu, e/ou
a gestor seu:

l. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público
ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;

lll. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

!V. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
V. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaísquer ações

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ns

1,2.846/2013 (conforme alterada), do Decreto ne 8.420/2015 (conforme alterado), do U.S.

ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.

ÇLAÚSULA OÉCIMIR QUINTA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de lmperatrizlMA, com renúncía expressa de qualquer outro, por
hrais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), XX de xxxxxxxxxxxx de 2019

CONTRATANTE

Secretário Municipal de Administração e Modernização

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

t.
cPFlMF

2.

cPFlMF
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PREGÃO PRESENCIAL N.9 129l2O19.CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO tNC. V DO ART. 27 DA 1Et 8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)_, insci'ito no CNPJ pe por
intermedio do seu representante legal o(a)Sr(a) , portador da

Carteira de ldentidade ns e do CPF ne DECLARA, para fins
do disposto no inc. V do art. 27 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne

9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:emprega menoi', a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO V

MoDELo DE DECLARAçÃo or ctÊructn E cuMpRrMENTo Dos REeutsrros or nnaturnçÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório pregão n" 12019-cpL
realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos
ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente deciaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz (MA), de 2019

Representante Legal da Empresa
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